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EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. 
ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO 
RECURSAL. VIOLAÇÃO AOS DISPOSITIVOS INDICADOS COMO 
VIOLADOS. TESES RECURSAIS NÃO PREQUESTIONADAS. SÚMULA 
211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por COMPANHIA DE ELETRICIDADE 
DO ACRE com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição da República, 
contra o acórdão prolatado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Acre, assim ementado:

AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO DO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PARCIAL PROVIMENTO. PERDA 

SUPERVENIENTE DO OBJETO RECURSAL. RECURSO 

PREJUDICADO.

1. Julgado parcialmente provido o agravo de instrumento, impõe-se 

reconhecer a prejudicialidade do agravo interno que impugnara decisão 

unipessoal proferida pelo relator, então indeferitória da tutela provisória 

recursal, porquanto configurada a perda superveniente do objeto.

2. Agravo interno prejudicado.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Nas razões do especial, a recorrente defende violação aos arts. 1º, § 3º, da Lei nº 

8.437/92, e 497 e 537, do CPC/2015, sob os argumentos de que a manutenção da medida 

liminar praticamente esgota o objeto da lide porque o pedido final tem quase a mesma 

amplitude que a providência solicitada liminarmente, bem como que a multa diária arbitrada, 

ainda que tenha sido reduzida, foi fixada sem observância dos critérios da proporcionalidade 

e razoabilidade.

Admitido o feito na origem, os autos ascenderam a esta Corte de Justiça.

Parecer do Ministério Público Federal (e-STJ fls. 311/317) pelo não conhecimento 

do recurso especial.

É o relatório. 
Passo a decidir.
Inicialmente é necessário consignar que o presente recurso atrai a incidência do 
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Enunciado Administrativo n. 3/STJ: “Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão 
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC”.

A pretensão não merece prosperar.

Isso porque os comandos normativos e as teses recursais apresentadas nas razões 

do recurso especial não comportam exame no âmbito desta Corte de Justiça, porquanto 

ausente o necessário prequestionamento.

É bem verdade que, enfrentada a questão/tese pelo Tribunal a quo, haverá 
prequestionamento. No entanto, se a questão não houver sido examinada por esse, não 
obstante ter sido instado a se manifestar - ainda que em sede de embargos declaratórios - é 
dever da parte recorrente interpor recurso especial por violação ao art. 1022 do CPC/2015, 
demonstrando em qual ponto o exame de tais dispositivos seria capaz de comprometer a 
verdade posta nos autos. Quedando-se inerte quanto a tal providência, incide, sim, à espécie 
o enunciado sumular nº 211/STJ: "Inadmissível recurso especial quanto à questão que, a 
despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a 
quo."

A propósito:

AGRAVO  INTERNO  NOS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NO 

RECURSO ESPECIAL. EXPURGOS  INFLACIONÁRIOS.  

CADERNETA  DE  POUPANÇA. AÇÕES COLETIVA E 

INDIVIDUAL.  1.  AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 211/STJ.  2.  EXISTÊNCIA DE 

LITISPENDÊNCIA. NECESSIDADE DO PEDIDO DE 

SOBRESTAMENTO   DA   AÇÃO  INDIVIDUAL.  EFEITOS  DA  

COISA  JULGADA. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 7 E 83/STJ. 3. 

AGRAVO IMPROVIDO.

1. Não enseja interposição de recurso especial matéria que não tenha sido  

ventilada no aresto atacado e sobre a qual, embora tenham sido opostos  os 

embargos declaratórios competentes, o órgão julgador não se pronunciou, 

tampouco houve alegação, por parte do interessado, de ofensa  ao  art.  535  

do  Código  de  Processo Civil/1973 (1.022 do CPC/2015). Incidência da 

Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça.

[...]

3. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt nos EDcl no AREsp 946.209/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/02/2017, DJe 07/03/2017)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

RESPONSABILIDADE CIVIL. PROTESTO DE TÍTULO. NULIDADE. 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

SÚMULA 211/STJ. NECESSÁRIO REEXAME DE PROVAS. SÚMULA 

7/STJ. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA 284/STF. 

AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 

1. O STJ não reconhece o prequestionamento pela simples interposição de 

embargos de declaração (Súmula 211). Persistindo a omissão, é necessária a 

interposição de recurso especial por afronta ao art. 535 do Código de 

Processo Civil, sob pena de perseverar o óbice da ausência de 
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prequestionamento. 

(...) 

4. Incabível a alegação de divergência jurisprudencial sem a citação de 

acórdão paradigma. Incidência da Súmula 284 do STF. 

5. Agravo regimental a que se nega provimento 

(AgRg no AREsp 431.782/MA, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 6/5/2014, DJe 12/5/2014)

Ante o exposto, com fulcro no art. 932, III, do CPC/2015, não conheço do 
recurso especial.

Intimem-se. 
Publique-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES 
Relator
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